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REPUBLICAÇÃO da RESOLUÇÃO Nº 2.374, DE 2 DE JULHO DE 2015, 
que estabelece regras para a concessão de diária a vereador e a servidor da 
Câmara Municipal de Porto Alegre ou à disposição de ssa e revoga a Resolução nº  
907, de 12 de agosto de 1987 . 

Para visualizar, na íntegra, a REPUBLICAÇÃO da RESO LUÇÃO Nº 2.374, DE 2 DE 
JULHO DE 2015, acesse o link a seguir:  

 
 
REPUBLICAÇÃO da RESOLUÇÃO Nº 2.374, DE 2 DE JULHO DE 2015  
 
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/1455_cl_130404_1.pdf  

 

 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, n o uso de suas atribuições legais ,  

EXONERA ILDEMIR CORREIA CARDOSO, 115873.2, Assessor Parlamentar de Gabinete, 2.1.2.1a, do 
Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar de 16/07/2015, em 
conformidade com a al. “a” do inc. II do art. 71 da Lei Complementar Municipal 133, de 31/12/1985 e inc. 

 LEGISLATIVO

Resoluções

 LEGISLATIVO PESSOAL

Portarias
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VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria 513, de 
02/07/2015 (Processo 0345/13).  

EXONERA JOAO ALBERTO REBELLO E SILVA, 127000.1, Assessor Especial de Gabinete, 2.1.2.6 do 
Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar de 06/07/2015, em 
conformidade com a al. “a” do inc. II do art. 71 da Lei Complementar Municipal 133, de 31/12/1985 e inc. 
VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria 522, de 
03/07/2015 (Processo 0728/15). 

EXONERA SEBASTIANA DE FATIMA DIAS DE OLIVEIRA, 119809.2, Assessor Parlamentar de 
Gabinete, 2.1.2.1a do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar 
de 03/07/2015, em conformidade com a al. “a” do inc. II do art. 71 da Lei Complementar Municipal 133, de 
31/12/1985 e inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria 
526, de 06/07/2015 (Processo 2788/13). 

EXONERA RAFAELA MILANI, 124267.9, Assessor Parlamentar de Gabinete, 2.1.2.1a do Quadro de 
Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar de 07/07/2015, em conformidade 
com a al. “a” do inc. II do art. 71 da Lei Complementar Municipal 133, de 31/12/1985 e inc. VI do art. 20 do 
Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria 527, de 06/07/2015 (Processo 
2080/14). 

EXONERA REJANE NELSIS DE SUAREZ, 76031.9, Assessor Parlamentar da Liderança do Governo, 
2.1.2.7 do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar de 
09/07/2015, em conformidade com a al. “a” do inc. II do art. 71 da Lei Complementar Municipal 133, de 
31/12/1985 e inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria 
533, de 06/07/2015 (Processo 1541/13). 

NOMEIA, em comissão, INDIRA BAUER, 128474.6, Assessor Parlamentar de Gabinete, 2.1.2.1a, no 
Quadro de Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, sendo convocado(a) para cumprir Regime 
Especial de Trabalho de Tempo Integral, a contar da data de exercício e até ulterior deliberação, em 
conformidade com o art. 20 da Lei Complementar Municipal 133, de 31/12/85, alínea “a” do inciso I do 
art.37 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31/12/85, art. 41 da Lei Municipal 5811/86, e inc. VI do 
art. 20, do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria 511, de 02/07/2015 
(Processo 1581/15). 

NOMEIA, em comissão, EVELYN FERREIRA SALLES, 128489.4, Assessor Parlamentar de Gabinete, 
2.1.2.1a, no Quadro de Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, sendo convocado(a) para 
cumprir Regime Especial de Trabalho de Tempo Integral, a contar da data de exercício e até ulterior 
deliberação, em conformidade com o art. 20 da Lei Complementar Municipal 133, de 31/12/85, alínea “a” 
do inciso I do art.37 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31/12/85, art. 41 da Lei Municipal 5811/86, 
e inc. VI do art. 20, do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria 514, de 
02/07/2015 (Processo 1570/15). 

NOMEIA, em comissão, FREDERICO WAGNER, 128529.7, Assessor Parlamentar de Gabinete, 2.1.2.1a, 
no Quadro de Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, sendo convocado(a) para cumprir 
Regime Especial de Trabalho de Tempo Integral, a contar da data de exercício e até ulterior deliberação, 
em conformidade com o art. 20 da Lei Complementar Municipal 133, de 31/12/85, alínea “a” do inciso I do 
art.37 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31/12/85, art. 41 da Lei Municipal 5811/86, e inc. VI do 
art. 20, do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria 521, de 03/07/2015 
(Processo 1600/15). 

NOMEIA, em comissão, RAFAEL DA SILVA LARANGEIRA, 104644.6, Assessor Parlamentar de 
Gabinete, 2.1.2.1a, no Quadro de Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, sendo convocado
(a) para cumprir Regime Especial de Trabalho de Tempo Integral, a contar da data de exercício e até 
ulterior deliberação, em conformidade com o art. 20 da Lei Complementar Municipal 133, de 31/12/85, 
alínea “a” do inciso I do art.37 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31/12/85, art. 41 da Lei 
Municipal 5811/86, e inc. VI do art. 20, do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da 
Portaria 524, de 06/07/2015 (Processo 1601/15). 

NOMEIA, em comissão, DANIELE FORATI AZEVEDO, 128535.1, Assessor Parlamentar de Gabinete, 
2.1.2.1a, no Quadro de Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, sendo convocado(a) para 
cumprir Regime Especial de Trabalho de Tempo Integral, a contar da data de exercício e até ulterior 
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deliberação, em conformidade com o art. 20 da Lei Complementar Municipal 133, de 31/12/85, alínea “a” 
do inciso I do art.37 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31/12/85, art. 41 da Lei Municipal 5811/86, 
e inc. VI do art. 20, do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria 525, de 
06/07/2015 (Processo 1595/15). 

NOMEIA, em comissão, JADER APPELT SILVA, 128491.6, Assessor Parlamentar de Gabinete, 2.1.2.1a, 
no Quadro de Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, sendo convocado(a) para cumprir 
Regime Especial de Trabalho de Tempo Integral, a contar da data de exercício e até ulterior deliberação, 
em conformidade com o art. 20 da Lei Complementar Municipal 133, de 31/12/85, alínea “a” do inciso I do 
art.37 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31/12/85, art. 41 da Lei Municipal 5811/86, e inc. VI do 
art. 20, do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria 528, de 06/07/2015 
(Processo 1575/15). 

NOMEIA, em comissão, ESTELA MARI KURSCHNER VILANOVA, 128539.4, Assessor Parlamentar de 
Gabinete, 2.1.2.1a, no Quadro de Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, sendo convocado
(a) para cumprir Regime Especial de Trabalho de Tempo Integral, a contar da data de exercício e até 
ulterior deliberação, em conformidade com o art. 20 da Lei Complementar Municipal 133, de 31/12/85, 
alínea “a” do inciso I do art.37 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31/12/85, art. 41 da Lei 
Municipal 5811/86, e inc. VI do art. 20, do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da 
Portaria 529, de 06/07/2015 (Processo 1580/15). 

NOMEIA, em comissão, SANDRO PIRES BRENNER, 23817.2, Diretor Legislativo, 2.3.1.8, no Quadro de 
Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, em substituição a LUIZ AFONSO DE MELO PERES, 
76778.8, em licença-saúde, sendo convocado(a) para cumprir Regime Especial de Trabalho de Dedicação 
Exclusiva, no período de 22.06.2015 a 29.06.2015, em conformidade com o art. 69 e alínea “b” do inciso I 
da Lei Complementar Municipal n°133, de 31.12.85. Inciso VI do artigo 20 do Regimento da Câmara 
Municipal de Porto Alegre. Artigo 41 da Lei Municipal 5811/86, por meio da Portaria 534, de 06/07/2015 
(Processo 1527/15). 
 
NOMEIA, em comissão, ANDRE LUIS DOS SANTOS BARBOSA, 15916.8, Assessor Parlamentar da 
Liderança do Governo, 2.1.2.7, no Quadro de Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, sendo 
convocado(a) para cumprir Regime Especial de Trabalho de Dedicação Exclusiva, a contar da data de 
exercício e até ulterior deliberação, em conformidade com o art. 20 da Lei Complementar Municipal 133, 
de 31/12/85, alínea “a” do inciso I do art.37 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31/12/85, art. 41 da 
Lei Municipal 5811/86, e inc. VI do art. 20, do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio 
da Portaria 535, de 06/07/2015 (Processo 1583/15). 

 

 

 
 

 
 

EXTRATO  

ACORDANTE : Ver. Mario Manfro 
OBJETO : Alteração do Termo de Acordo entre a Câmara Municipal de Porto Alegre e o Vereador 
supracitado, para inclusão do veículo particular marca HONDA, modelo Honda City, placas IWQ-0073. 
DATA DA INCLUSÃO/EXCLUSÃO : 03/07/2015 

 EDITAIS

Editais

 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
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ACORDANTE : Ver. Mario Manfro 
OBJETO : Alteração do Termo de Acordo entre a Câmara Municipal de Porto Alegre e o Vereador 
supracitado, para exclusão do veículo particular marca RENAULT, modelo Duster, placas IUK-8579 e 
inclusão do veículo particular marca HYUNDAI, modelo HB20, placas IVL-8419. 
DATA DA INCLUSÃO/EXCLUSÃO : 03/07/2015 

BASE LEGAL : Resolução de Mesa e Lideranças nº 12, de 30 de abril de 2008 e Resolução de Mesa nº 
391, de 30 de abril de 2008 e alterações. 
As demais condições continuam inalteradas. 

Porto Alegre, 8 de julho de 2015. 
 

LUIS BERRES , Diretor-Geral. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre 
Órgão de Divulgação Oficial do Município 
Instituído pela Lei nº 11.029 de 3 de janeiro de 2011 
www.portoalegre.rs.gov.br/dopa 
 
PREFEITO MUNICIPAL: José Fortunati 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO: Elói Francisco Pedroso Guimarães 
GERENTE DO DIÁRIO OFICIAL: Jornalista Flávio Valente de Oliveira 
EDITORES: Ana Paula Witt Mosena, Angela Scarparo, Roberta Tolfo Vieira, Sílvia Regina Fraga Antonacci 
ACERVO: Paulo Colbert Rosa Kerche - Fone: 3289-1230 
ENDEREÇO: Rua Siqueira Campos, 1300, 7º andar, Porto Alegre, RS, CEP 90010-907 
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